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r* Rua Jcsê Bonifácio e considerada zona coriar-
cicil, no -creche loce.li^aclo entre í~s i,,ua:j l!í '!e iVovoiribro e radre An

chieta.

Acontece r'ue n£c apenas r.er>se trecho, mas cr?.

t~-a a sue1, extensão/ c- referido x.xjraclouro j ã ter1, características-

cle zona comercial, pelo núruoro de cctabeleciiiicntos r.li existentes,

.,.>.io nc. parte ~[ue fica entre a ;.:ua ^a rc Anchieta c a Avenida Em-

baixador I?eí.".ro c.c r ,le . ,

Vratr.-co, c'n-: oo /o c.o ur.ia tendência irrever-
sível.

Acsim cendo, para tornar lê direito, tuna situa
cão de fato, apresento c. seguinte

RTIGO l - É considerada zona co

a kua José Bonifácio.
cri to cia p. euc extensão,

AkTIGO 2 ' • Esta lei entrara oiu vio^r na clata ãc; sua

-L; c:i?pociyões or: oontiãric.
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C 6 óo junho de l

a) - CLOVIS SOUZA

+ -r +

- Consultada, a Casa considera cbjetc de deliberação e a Mesa en-
caminha a_ Comissões competentes o Prosjeto do Lei nc> 23/74, ̂ o Sr
Clõvis Souza.
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O SR- PRESIDENTE - 7^m a palavra o lobr~ Vereador Carlos tfenon.

O SR. CARLOS !"-ENQtJ
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